
LEI MUNICIPAL N.º 3.741/2023 

 

Revoga a Lei Municipal nº 2.752/2010 que “Dispôs sobre a 

Concessão do Habite-se e Pagamento de Taxas Atinentes no 

Município de Selbach”, e, dá outras providências. 

 

MICHAEL KUHN, Prefeito Municipal de Selbach-RS, no uso de suas atribuições legais 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou o 

Projeto de Lei Municipal nº 020/2023, e o mesmo sanciona e promulga a presente Lei. 

 

Art. 1º - Fica Revogada a Lei Municipal nº 2.752/2010 que “Dispôs sobre a Concessão do Habite-

se e Pagamento de Taxas Atinentes no Município de Selbach”, e, dá outras providências. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO, em 11 de abril de 2023. 

 

 

 

Michael Kuhn 

Prefeito Municipal  

 

 

Registre-se, publique-se e 

Cumpra-se, em 11.04.2023 

 

     Fabricio Schneider 

 Secretário de Administração, 

    Fazenda e Planejamento 

 

Elaboração da minuta e visto: 

 

 

    Renan Pedro Knob 

     OAB-RS 84.781 

    Assessor Jurídico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


